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"Dispõe sobre a criação do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental
e lnfraestrutura de Salmourão",

sÔNlÀ cRlsTlNA JACON GABAU, Prefeita do lvluni6Ípio de Salmouráo, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuiçôes que lhe confeÍe o inciso y, do artigo 58 da Lei
Orgânica do Município de SalmouÉo/SP,

RESOLVE:

Artigo 1o - Em conformidade com o § 3" da Lei l\4unicipal no 1.290 de 10 de
Setembro de 2024, regulamentada pelo Decreto n' 2 709 de 03 de Fevereiro de 2425, Íica
constituido o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e lnfraestrutura de
Sahnourão. nos termos do artlgo 40 de rêferido Decreto:

I _ DIRETOR MUNICIPAL DE CULTURA E MEIO AMBIENTE
DIEGO DELMORE MORENO,
ÃÍúIFÃ-õõfrõ-FEE5Effie oo coruseuo Gesron. oe aconoo conrt o s r.. oo
ARTIGO 4'. DO DECRETO 2.709. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

= PORTARIA 3. DE 1 I DE RO DE 2.025 =

ARTIGO 4O. OO DECRETO 2.709. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

IV _ DIRETOR MUNICIPAL DE SAÚDE
LUANA CRISTINA PRAVATO,

V _ REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL - MEIIIBRO DO CONSÉLHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE SALMOURÃO
DENISE LOUVEIRA.

Artigo 2'- Esta portarla entra em vigor na data de sua pubiicação,

o, 11 de Feve.eiro de 2025

GABAU =
Prefeita

Registrada e Publicada por afixaçáo na sede da Prefeitura.Municipal de Salmourão, na data

c

Sec

supra, nos termos do Lei Otgânica Municipal.

II _ DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E PLANEJAMENTO
ORLANDO AMILTON MONÇÃO.

lll - SEcRETARTO MUNTCTPAL DE ADI]I§I8AçÁ.q

revogadas as disposições em contráalo


